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Considerando que até a presente data não houve resposta da solicitação (Oficio/CJRF nº 018/2025),
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Alfredo Chaves, 13 de fevereiro de 2026
 
 
 

Josimar Piumbini 
Presidente da Câmara 

 

Processo: 459/2025
Requerente: Executivo Municipal

Assunto: PROJETO DE LEI ORDINÁRIA DO
EXECUTIVO N.º 030/2025: Institui o Conselho

Municipal da Juventude de Alfredo Chaves-
COMJUVE e estabelece a Política Municipal da

Juventude, com diretrizes para sua
implementação e funcionamento.
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